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2.2. Geréncia Contabil DGA9 0 4
- Gerente | DGA-8 K - DGA 10 0 -
2.3. Geréncia de Orgcamento e Convénio SUBTOTAL 50 24
- Gerente |DGA-8 1 - TOTAL 74

3. Coordenadoria de Tecnologia da Informacéo

- Coordenador

| DGA6

NIVEL DE EXECUGAO PROGRAMATICA

1. Superintendéncia de Concesséo de Beneficios

- Superintendente

DGA-4

- Assessor Técnico Il

DGA-6

1.1. Geréncia de Concessao do Poder Executivo

- Gerente

DGA-8

- Assistente Técnico Il

DGA-9

1.2. Geréncia de Concesséo dos demais Poderes

- Gerente DGA-8 - 1
1.3. Geréncia de Vida Funcional

- Gerente DGA-8 1 -
- Assessor Técnico lll | DGA-6 4 -
1.4. Geréncia de Andlise

- Gerente ‘ DGA-8 ‘ - ‘ 1
2. Superintendéncia de Manutenc&o de Beneficios

- Superintendente [ DGA-4 - [1
2.1. Geréncia de Cadastro

- Gerente | DGA-8 - 1
2.2. Geréncia de Aposentados e Pensionistas

- Gerente DGA-8 - 1
- Assistente Técnico Il | DGA-9 - 1
2.3. Geréncia de Calculos

- Gerente DGA-8 - 1
2.4. Geréncia de Folha de Pagamento

- Gerente DGA-8 - 1
- Assistente Técnico Il | DGA-9 - 1
3. Superintendéncia de Equilibrio Financeiro e Atuarial

- Superintendente ‘ DGA-4 ‘ 1 ‘ -
3.1. Coordenadoria de Receitas Previdenciarias

- Coordenador ‘ DGA-6 - ‘ 1
3.1.1 Geréncia de Arrecadacéo

- Gerente | DGA-8 - 1
3.1.2 Geréncia de Certidao de Tempo de Contribuicéo

- Gerente DGA-8 1 -
- Assessor Técnico lll | DGA-6 2 -
3.1.3 Geréncia de Compensagao Previdenciaria

- Gerente DGA-8 - 1
- Assessor Técnico |l DGA-5 1 -
3.2. Coordenadoria de Investimentos e Atuaria

- Coordenador ‘ DGA-6 - ‘ 1
3.2.1 Geréncia de Investimentos

- Gerente ‘ DGA-8 ‘ - ‘ 1
4. Coordenadoria de Atendimento Previdenciario

- Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1 -
5. Coordenadoria de Pericia Médica Previdenciaria

- Coordenador ‘ DGA-6 - 1
SUBTOTAL 50 24
TOTAL 74

ANEXO Il

QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSAO E FUNGOES DE
CONFIANGA AGRUPADOS POR SIMBOLOGIA REMUNERATORIA

] CARGO FUNGAO
SIMBOLOGIA REMUNERATORIA
DGA 1 1
DGA2 0 -
DGA3 3 -
DGA 4 5 2
DGA5 12 2
DGA6 20 6
DGA7 0 -
DGAS8 9 10

DECRETO N° 1.411, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

Dispoe sobre a  Estrutura
Organizacional da Secretaria de
Estado de Ciéncia, Tecnologia
e Inovagao - SECITECI, a
redistribuicdo de cargos de em
comissao e fungdes de confiancga.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuigbes que lhe confere o art. 66, incisos Ill e
V, da Constituigdo Estadual, tendo em vista o que consta no Processo
SECITECI-PRO-2022/01405;

DECRETA:

Art. 1° A Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e
Inovacédo - SECITECI tem por finalidade elevar a capacidade cientifica e
tecnologica em setores estratégicos para o desenvolvimento sustentado
do Estado, coordenando o Sistema Estadual de Ciéncia, Tecnologia e
Inovagao.

Art. 2° Fica aprovada a Estrutura Organizacional da
Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo - SECITECI, de
acordo com o que dispde a Lei Complementar n° 13, de 16 de janeiro
de 1992, Lei Complementar n° 264, de 28 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n° 266, de 29 de dezembro de 2006, Lei Complementar
n°® 506, de 11 de setembro de 2013, Lei Complementar n° 612, de 28 de
janeiro de 2019, Lei Complementar n°® 662, de 14 de maio de 2020 e Lei
Complementar n° 734, de 01 de abril de 2022.

Art. 3° A Estrutura Organizacional basica e setorial da
Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo - SECITECI,
compreende as seguintes unidades administrativas:

I - NIVEL DE DECISAO COLEGIADA
1.Conselho Estadual de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéao

Il - NIVEL DE DIREGAO SUPERIOR

1.Gabinete do Secretario de Estado de Ciéncia, Tecnologia
e Inovagéao

1.1 Gabinete do Secretario Adjunto de Educagéo
Profissional e Superior

1.2 Gabinete do Secretario Adjunto de Administragéo
Sistémica

Il - NIVEL DE APOIO ESTRATEGICO E ESPECIALIZADO
1. Nucleo de Gestao Estratégica para Resultados - NGER
2. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI

3. Ouvidoria Setorial

4. Unidade Juridica

IV - NiVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1. Gabinete de Diregéo
2. Unidade de Assessoria

V - NIVEL DE ADMINISTRAGAO SISTEMICA
1. Superintendéncia de Administragéo Sistémica
1.1. Coordenadoria de Gestdo de Pessoas

1.1.1. Geréncia de Provimento e Manutengao

1.2. Geréncia de Protocolo
1.3. Geréncia de Arquivo Setorial

1.4 . Coordenadoria de Contabilidade e Convénios
1.4.1. Geréncia Contabil
1.4.2. Geréncia de Convénios

1.5 . Coordenadoria de Orcamento e Finangas
1.5.1. Geréncia Financeira
1.5.2. Geréncia de Orgamento

1.6. Coordenadoria de Contratos
1.6.1 Geréncia de Gestédo de Contratos )
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1.7. Coordenadoria de Aquisi¢cdes
1.7.1. Geréncia de Processos de Aquisicbes

1.8. Coordenadoria de Patriménio e Servigos
1.8.1. Geréncia de Patriménio e Materiais
1.8.2. Geréncia de Transportes

1.8.3. Geréncia de Apoio Logistico

1.9. Coordenadoria de Tecnologia da Informagao

VI - NiVEL DE EXECUGAO PROGRAMATICA

1. Superintendéncia de Desenvolvimento Cientifico,
Tecnoldgico e de Inovagéo

1.1. Coordenadoria de Pesquisa, Desenvolvimento e
Inovagao

1.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Regional
1.3. Coordenadoria de Popularizagao da Ciéncia

2. Superintendéncia de Educacao Profissional e Superior
2.1. Coordenadoria de Fiscalizagao

2.2. Coordenadoria de Educagéo Profissional e Tecnolodgica
2.3. Coordenadoria de Avaliagao Institucional

2.4. Coordenadoria de Educagéao a Distancia

2.5. Coordenadoria de Regulacédo de Supervisao da
Educagéo Superior

3. Superintendéncia de Projetos e Captagéo de Recursos
3.1. Coordenadoria de Projetos
3.2. Coordenadoria de Captacdo de Recursos e Parcerias

VII - NIVEL DE ADMINISTRAGAO REGIONALIZADA

1. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo
Profissional e Tecnoldgica de Alta Floresta

1.1. Conselho Diretor

1.1.1.Conselho Fiscal

1.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
1.2.1. Geréncia de Apoio Pedagdgico

1.3. Coordenadoria de Integragéo Escola e Comunidade

2. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacao
Profissional e Tecnolégica de Barra do Gargas

2.1. Conselho Diretor

2.1.1. Conselho Fiscal

2.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
2.3. Coordenadoria de Integragédo Escola e Comunidade

3. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo
Profissional e Tecnoldgica de Diamantino

3.1 . Conselho Diretor

3.1.1. Conselho Fiscal

3.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
3.3. Coordenadoria de Integragéo Escola e Comunidade

4. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagao
Profissional e Tecnolégica de Rondonépolis

4.1. Conselho Diretor

4.1.1. Conselho Fiscal

4.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
4.2.1. Geréncia de Apoio Pedagogico

4.3. Coordenadoria de Integragédo Escola e Comunidade

5. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo
Profissional e Tecnologica de Sinop

5.1. Conselho Diretor

5.1.1. Conselho Fiscal

5.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
5.2.1. Geréncia de Apoio Pedagdgico

5.3. Coordenadoria de Integragado Escola e Comunidade

6 . Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacao
Profissional e Tecnolégica de Tangara da Serra

6.1. Conselho Diretor

6.1.1. Conselho Fiscal

6.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
6.2.1. Geréncia de Apoio Pedagodgico

6.3. Coordenadoria de Integragcéo Escola e Comunidade

7. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo
Profissional e Tecnolégica de Cuiaba
7.1 . Conselho Diretor

7.1.1. Conselho Fiscal

7.2. Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
7.2.1 Geréncia de Apoio Pedagdgico

7.3. Coordenadoria de Integragédo Escola Comunidade

8. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéao
Profissional e Tecnologica de Lucas do Rio Verde

8.1. Conselho Diretor

8.1.1. Conselho Fiscal

8.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
8.3. Coordenadoria de Integragédo Escola e Comunidade

9. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacao
Profissional e Tecnologica de Poxoréo

9.1. Conselho Diretor

9.1.1. Conselho Fiscal

9.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
9.3. Coordenadoria de Integragédo Escola e Comunidade

10. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo
Profissional e Tecnologica de Caceres

10.1. Conselho Diretor

10.1.1. Conselho Fiscal

10.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
10.2.1. Geréncia de Apoio Pedagégico

10.3. Coordenadoria de Integracao Escola e Comunidade

11. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacao
Profissional e Tecnoldgica de Primavera do Leste

11.1. Conselho Diretor

11.1.1. Conselho Fiscal

11.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
11.2.1. Geréncia de Apoio Pedagdgico

11.3. Coordenadoria de Integragédo Escola e Comunidade

12. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagao
Profissional e Tecnolégica de Agua Boa

12.1. Conselho Diretor

12.1.1. Conselho Fiscal

12.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
12.2.1. Geréncia de Apoio Pedagdgico

12.3. Coordenadoria de Integragéo Escola e Comunidade

13. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo
Profissional e Tecnologica de Matupa

13.1. Conselho Diretor

13.1.1. Conselho Fiscal

13.2 . Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
13.2.1. Geréncia de Apoio Pedagdégico

13.3. Coordenadoria de Integragao Escola e Comunidade

VIl - NiVEL DE ADMINISTRAGAO DESCENTRALIZADA
1. Fundagdo de Amparo a Pesquisa do Estado de Mato
Grosso - FAPEMAT

2 . Fundagéo Universidade Estadual de Mato Grosso

- UNEMAT

Art. 4° Os cargos em comissdo e fungdes de confianga
integrantes da lotagdo da Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia
e Inovacdo - SECITECI sédo os constituidos dos Anexos | e Il, deste
Decreto, com a distribuigdo, denominagéo e quantificagéo ali previstas e
estabelecidas nas Leis que deram origem aos referidos cargos e fungoes,
ora remanejados e/ou transformados sem aumento de despesas, nos
termos da Lei Complementar n° 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 5° Os cargos em comisséo e fungdes de confianga sdo
criados, exclusivamente, por lei, facultado ao Chefe do Poder Executivo,
mediante Decreto Governamental, o remanejamento, a transformagéo e
a alteragdo da nomenclatura, vedado aumento das despesas, conforme
disposto no art. 4° da Lei Complementar n°® 266, de 29 de dezembro de
2006.

Art. 6° Incumbe ao Secretario de Estado de Ciéncia,
Tecnologia e Inovacao, editar o Regimento Interno no prazo de 150 (cento
e cinquenta) dias, em conformidade com o Decreto  n° 1.684, de 10 de
outubro de 2018.

Art. 7° As Unidades Administrativas constantes nos
incisos Ill e IV do artigo 3°, deste Decreto, possuem vinculo hierarquico
e administrativo com o Gabinete do Secretario de Estado de Ciéncia,
Tecnologia e Inovagao. )
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Art. 8° As Unidades Administrativas constantes no inciso V 4. Unidade Juridica
do artigo 3°, deste Decreto, possuem vinculo hierarquico e administrativo - Assessor Técnico Il ‘ DGA5 ‘2
com o Gabinete do Secretéario Adjunto de Administragéo Sistémica. NIVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
Art. 9° As Unidades Administrativas constantes nos itens 1 1. Gabinete de _D'regao
e 3 do inciso VI do artigo 3°, deste Decreto, possuem vinculo hierarquico - Che_fe de Gabinete : DGA4 1
e administrativo com o Gabinete do Secretario de Ciéncia, Tecnologia e 2. Unidade de Assessoria
Inovagao. - Assessor Especial | DGA-2 1
- Assessor Técnico Il DGA-5 1
Art. 10 As Unidades Administrativas constantes no item - Assessor Técnico Il | DGA-6 1
2 do inciso VI e inciso VIl do artigo 3°, deste Decreto, possuem vinculo - Assistente Técnico| | DGA-8 2
hierarquico e administrativo com o Gabinete do Secretario Adjunto de NIVEL DE ADMINISTRACAO SISTEMICA
Educagéo Profissional e Superior. 1. Superintendéncia de Administragdo Sistémica
~ ~ ~ -S intendent DGA-4 1
Art. 11 Os atos de nomeagdes e exoneragdes deverao fazer A uperin e_lr_], erT ° I TboAs ]
referéncia expressa a Unidade Administrativa onde serdo nomeados ou - /Assessor Tecnico -
exonerados os ocupantes dos cargos em comiss&o ou fungdes de confianga. 1.1. Coordenadoria de
Gestéo de Pessoas
Art. 12 Este Decreto entra em vigor em 02 de junho de 2022. - Coordenador DGA-6 1
- Assessor Técnico lll DGA-6 1
Art. 13 Revoga-se o Decreto n° 1.391, de 06 de maio de - Assistente Técnico| | DGA-8 1
2022. 1.1.1. Geréncia
de Provimento e
Palacio Paiaguas, em Cuiaba-MT, 15 de junho de 2022. Manutengao
- Gerente DGA-8 1
1.2. Geréncia de Protocolo
- Gerente DGA-8 1
Ee - Assistente Técnico | DGA-8 1
overnador do Estado
1.3. Geréncia de Arquivo Setorial
- Gerente DGA-8 1
ROGERIOILUIZ GALLD 1.4.Coordenadoria de Contabilidade e Convénios
Secretério-Chefe da Casa Civil - Coordenador DGA-6 1
- Assessor Técnico |l DGA-6 1
1.4.1. Geréncia
Contabil
| - Gerente DGA-8 1
‘;.:“ 2:.4.2.AGleréncia de
BASILIO BEZER ﬁ" WRRAES DOS SANTOS onvenios
Secretariq/ie£sta W.-- Hejamento e Gestdo - Gerente DGA-8 1
1.5. Coordenadoria de Orgamento e Finangas
- Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1
1.5.1. Geréncia Financeira
(Original assinado) - Gerente [DGA-8 [1
MAURICIO MUNHOZ FERRAZ 1.5.2 Geréncia de Orgamento
Secretario de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo _ Gerente DGA-8 1
1.6. Coordenadoria de
ANEXO | Contratos
— = = - Coordenador DGA-6 1
DISTRIBUICAO DE CARGOS EM COMISSAO E FUNGCOES DE CONFIANCA NA 1.6.1 Geréncia de Gestao de Contrat
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 0.1 berencia de estao de Lontratos
- Gerente DGA-8 1
UNIDADE SIMBOLOGIA REMUNERA- | QUANTIDADE 1.7. Coordenadoria de Aquisigdes
TORIA CARGO ‘ FUNCAO - Coordenador DGA-6 1
NIVEL DE DECISAO COLEGIADA - Assessor Técnico| | DGA-4 !
1. Conselho Estadual de Ciéncia, Tecnologia e - Assessor Executivo | | DGA-4 -
Inovagéo 1.7.1 Geréncia de Processos de Aquisigdes
NIVEL DE DIRECAO SUPERIOR - Gerente DGA-8 1
1. Gabinete do Secretario de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo 1.8. Coordenadoria de
- Secretario ‘ DGA-1 1 N Patriménio e Servigos
1.1 Gabinete do Secretario Adjunto de Educagao - Coordenador DGA-6 1
Profissional e Superior - Assistente Técnico | DGA-8 1
- Secretario Adjunto DGA-2 1 - 1.8.1. Geréncia de
- Assessor Técnico | DGA-4 1 - Patriménio e Materiais
- Assessor Técnico Il | DGA-5 1 - - Gerente DGA-8 1
1.2 Gabinete do Secretario Adjunto de Administraggo Sistémica 1.8.2. Geréncia de
- - Transportes
-Secretario Adjunto DGA-2 1 - G " DGAS y
- Gerente -
- Assessor Técnico Il | DGA-6 1 - 18.3. Geréndia d
. . . .0.9. Gerencia ae
- Assstente Técnico | DGA-B 1 - Apoio Logistico
NIVEL DE APOIO ESTRATEGICO ESPECIALIZADO _Gerente DGA-8 1
1. Nucleo de Gestéo Estratégica para Resultados - _ Assistente Técnico | DGA-8 1
NGER
- 1.9. Coordenadoria
- Chefe de Unidade IV | DGA-6 - 1 de Tecnologia da
2. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI Informagéo
- Gestor de UNISECI ‘ DGA-6 - 1 - Coordenador DGA-6 1
3. Ouvidoria Setorial
J
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NIVEL DE EXECUGAO PROGRAMATICA - Diretor DGA-4 1 -

1. Superintendéncia de Desenvolvimento Cientifico, Tecnoldgico e - Assessor Técnico Il DGA-6 1 -

de Inovagéo 4.1 Conselho Diretor

- Superintendente DGA-4 1 - 4.1.1 Conselho Fiscal

- Assessor Técnico I DGA-5 1 - 4.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

- Assistente Técnico | DGA-8 1 - - Coordenador DGA-6 _ 1

1.1 Coordenadoria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovagéo 4.2.1 Geréncia de

- Coordenador ‘ DGA-6 1 - Apoio Pedagdgico

1.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Regional - Gerente DGA-8 1 -

- Coordenador ‘ DGA-6 1 - 4.3 Coordenadoria de Integragéo Escola e

1.3 Coordenadoria de Popularizacéo da Ciéncia Comunidade

-Coordenador ‘ DGA-6 1 R - Coordenador DGA-6 1 -

2. Superintendéncia de Educacéo Profissional e Superior 5. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacgéo Profissional e Tecnoldgica de

Sinop

2.1 Coordenadoria de Fiscalizacéo

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico Il DGA-6 1 -

- Assistente Técnico Il | DGA-9 1 -

5.1 Conselho Diretor

5.1.1 Conselho Fiscal

5.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

- Coordenador DGA-6 1 -

5.2.1 Geréncia de
Apoio Pedagogico

- Gerente DGA-8 1 -
5.3 Coordenadoria de Integragdo Escola e

Comunidade

- Coordenador DGA-6 1 -

6. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo Profissional e Tecnoldgica de
Tangara da Serra

- Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico Ill | DGA-6 2 -
- Assistente Técnico Il | DGA-9 1 -

6.1 Conselho Diretor

6.1.1 Conselho Fiscal

- Coordenador ‘ DGA-6 1 -
2.2 Coordenadoria de Educagéao Profissional e Tecnoldgica

- Coordenador DGA-6 1 -
- Assessor Técnico llI DGA-6 1 -
- Assistente Técnico | DGA-8 1 -
2.3 Coordenadoria de Avaliacéo Institucional

- Coordenador DGA-6 1 -
- Assessor Técnico llI DGA-6 1 -
2.4 Coordenador de Educacéo a Distancia

-Coordenador DGA-6 1 -
- Assistente Técnico | DGA-8 1 -
2.5 Coordenador de Regulagao e Supervisdo da Educagao Superior
-Coordenador ‘ DGA-6 ‘ - ‘ 1
3. Superintendéncia de Projetos e Captagao de Recursos
-Superintendente | DGA-4 E -
3.1. Coordenador de Projetos

-Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1 -
3.2. Coordenadoria de Captagao de Recursos e Parcerias
-Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1 ‘ -

6.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

NIVEL DE ADMINISTRAGAO REGIONALIZADA

- Coordenador DGA-6 1 -

1. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagao Profissional e Tecnolégica de
Alta Floresta

6.2.1 Geréncia de
Apoio Pedagogico

- Diretor | DGA-4

B ‘ 1

1.1 Conselho Diretor

1.1.1 Conselho Fiscal

1.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

- Gerente DGA-8 1 -
6.3 Coordenadoria de Integragdo Escola e

Comunidade

- Coordenador DGA-6 1 -

- Coordenador DGA-6 - 1

1.2.1 Geréncia de
Apoio Pedagogico

7. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo Profissional e Tecnoldgica de
Cuiaba

- Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico lll DGA-6 2 -
- Assistente Técnico | DGA-8 1 -

7.1 Conselho Diretor

- Gerente DGA-8 1 -
1.3 Coordenadoria de Integragéo Escola e

Comunidade

- Coordenador DGA-6 1 -

7.1.1 Conselho Fiscal

2. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo Profissional e
Tecnoldgica de Barra do Garcas

7.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

- Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico lll | DGA-6 1 -
- Assistente Técnico Il | DGA-9 1 -

2.1 Conselho Diretor

2.1.1 Conselho Fiscal

-Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1 -
7.2.1 Geréncia de Apoio Pedagdgico

- Gerente | DGA-8 E -
7.3 Coordenadoria de Integracdo Escola e Comunidade

-Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1 -

2.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

8. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo Profissional e Tecnoldgica de
Lucas do Rio Verde

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico Ill DGA-6 1 -

- Coordenador | DGA-6 1 -
2.3 Coordenadoria de Integracao Escola e

Comunidade

- Coordenador ‘ DGA-6 1 -

8.1 Conselho Diretor

3. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo Profissional e Tecnolégica de
Diamantino

8.1.1 Conselho Fiscal

8.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

- Diretor DGA-4 1 -

- Assistente Técnico | DGA-8 1 -

3.1 Conselho Diretor

- Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1 -
8.3 Coordenadoria de Integragdo Escola e Comunidade
- Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1 ‘ -

3.1.1 Conselho Fiscal

3.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

9. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo Profissional e Tecnolégica de
Poxoréo

- Coordenador ‘ DGA-6 1 -
3.3 Coordenadoria de Integragdo Escola e Comunidade
-Coordenador ‘ DGA-6 1 -

- Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico Il DGA-6 1 -
- Assistente Técnico Il | DGA-9 1 -

4. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnoldgica de
Rondonopolis

9.1 Conselho Diretor

9.1.1 Conselho Fiscal

9.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional
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- Coordenador . ‘ DGA-6 DGA 3 0 )
9.3 Coordenadoria de Integragdo Escola e
Comunidade DGA 4 17 4
- Coordenador ‘ DGA-6 1 - DGAS 5
10. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagao Profissional e Tecnolodgica -
de Céceres DGA6 64 5
- Diretor DGA-4 - 1
- Assessor Técnico Il | DGA-6 2 - DGA7 0 N
- Assistente Técnico | DGA-8 1 - DGAS8 37 -
10.1 Conselho Diretor
10.1.1 Conselho Fiscal DGA9 4 .
10.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional DGA 10 0 -
- Coordenad DGA-6 1 -

gorcenacer | — | SUBTOTAL 131 9
10.2.1 Geréncia de Apoio Pedagogico
- Gerente | DGA-8 E [- TOTAL 140
10.3 Coordenadoria de Integracédo Escola e Comunidade
- Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1 -
11. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo Profissional e Tecnolégica ATOS
de Primavera do Leste
- Diretor DGA-4 1 -
- Assessor Técnico llI DGA-6 2 - ATO N° 02777/2022
- Assistente Técnico | DGA-8 1 -
11.1 Conselho Diretor O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de

suas atribuigdes legais, resolve nomear ICI LEITE MOREIRA LIMA, R.G.
n°® 05596912 - SSP/MT, para exercer o Cargo em Comissao de Direcédo
Geral e Assessoramento, Nivel DGA-6, de ASSESSOR TECNICO |II,

11.1.1 Conselho Fiscal

11.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

- Coordenador |Deas K - da (0) UNIDADE DE ASSESSORIA, da SECRETARIA DE ESTADO DE

11.2.1 Geréncia de Apoio Pedagdgico SAUDE - SES, a partir de 01 de Junho de 2022.

- Gerente ‘ DGA-8 ‘ 1 -

11.3 Coordenadoria de Integragdo Escola e Comunidade Palacio Paiaguas, em Cuiabd, 07 de junho de 2022.

- Coordenador ‘ DGA-6 ‘ 1 ‘ -

12. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo Profissional e Tecnologica ROGERIO LUIZ GALLO

de Agua Boa Secretario-Chefe da Casa Civil

- Diretor DGA-4 1 -

- Assessor Técnico Il | DGA-6 2 - MAURO MENDES FERREIRA

- Assistente Técnico | | DGA-8 1 - GOVERNADOR DO ESTADO

12.1 Conselho Diretor (Assinado Eletronicamente)

12.1.1 Conselho Fiscal ATO N° 02774/2022

12.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

- Coordenador DGA-6 1 -

12.2.1 Geréncia de O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso

Apoio Pedagogico de suas atribuigbes legais, resolve nomear ERICK LUCAS GOMES

- Gerente DGA-8 1 R FERREIRA, R.G. n° 16360281 - SSP/MT, para exercer o Cargo em

12.3 Coordenadoria de Integrag&o Escola e Comunidade Comisséo de Diregdo Geral e Assessoramento, Nivel DGA-5, de

~ Coordenador DGA-6 1 N ASSESSOR TECNICO I, da (o) UNIDADE DE ASSESSORIA, da

13. Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educagéo Profissional e Tecnoldgica SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SES, a partir de 01 de Junho

de Matupa de 2022.

~Diretor DGA-4 ! - Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 07 de junho de 2022.

- Assessor Técnico Il DGA-6 2 -

- Assistente Técnico | DGA-8 1 - ROGERIO LUIZ GALLO

13.1 Conselho Diretor Secretario-Chefe da Casa Civil

13.1.1 Conselho Fiscal

13.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional MAURO MENDES FERREIRA

- Coordenador | DGA6 1 [- GOVERNADOR DO ESTADO

13.2.1 Geréncia de Apoio Pedagdgico (Assinado Eletronicamente)

- Gerente |DGA-8 E - ATO N° 02773/2022

13.3 Coordenadoria de Integragdo Escola e Comunidade

- Coordenador ‘ DGA-6 1 -

SUBTOTAL 131 9 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de

TOTAL 140 suas atribuigdes legais, resolve nomear ANDERSON CORREA RABELO,
R.G. n° 5698714 - SSP/MG, para exercer o Cargo em Comisséo de Direcédo
Geral e Assessoramento, Nivel DGA-4, de MEDICO SUPERVISOR DO
ESCRITORIO REGIONAL DE SAUDE DE PEIXOTO DE AZEVEDO, da
(o) ESCRITORIO REGIONAL DE SAUDE DE PEIXOTO DE AZEVEDO,

ANEXO |l da SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SES, a partir de 01 de Junho

QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSAO E FUNCOES DE CONFIANCA de 2022.
AGRUPADOS POR SIMBOLOGIA REMUNERATORIA DECRETO
Palacio Paiaguas, em Cuiabd, 07 de junho de 2022.

ROGERIO LUIZ GALLO

. B Secretario-Chefe da Casa Civil
SIMBOLOGIA REMUNERATORIA CARGO FUNCAO
DGA 1 1 : MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
DGA2 3 - (Assinado Eletronicamente)
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